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DIVERSO UFMG – NÚCLEO JURÍDICO DE DIVERSIDADE SEXUAL E DE  GÊNERO 

 

EDITAL 02/2021: SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA ORGANIZAÇÃO DO 

IV CONGRESSO DE DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO 

 

Os coordenadores do Programa de Extensão Diverso UFMG – Núcleo Jurídico de Diversidade 

Sexual e de Gênero, Prof. Dr. Marcelo Maciel Ramos e   Prof. Dr. Pedro Augusto Gravatá 

Nicoli, no uso de suas atribuições, tornam público que, no período de 21 de outubro de 2021 

a 31 de outubro de 2021, estarão abertas inscrições para o preenchimento de uma vaga para 

organização do IV Congresso de Diversidade Sexual e de Gênero na modalidade 

BOLSISTA DE GRADUAÇÃO. 

 

Nível Cursos Carga Horária Semanal Valor mensal 

Graduação 
Direito, Ciências do 
Estado e áreas afins 

20 Horas Semanais R$800,00 

 

 

O PROGRAMA DIVERSO UFMG 

 

Trata-se de um programa interdisciplinar que pretende congregar esforços em diversos campos 

do saber, partindo dos princípios da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão para a 

formação de estudantes sensíveis à perversa realidade de violações de direitos humanos em 

matéria de gênero e sexualidade e, sobretudo, comprometidos com o dever de transformação 

social. Informações detalhadas sobre o Diverso UFMG podem ser acessadas em nosso site e 

redes sociais: http://www.diversoufmg.com e https://www.instagram.com/diversoufmg/. 

 

O IV CONGRESSO DE DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO 

 

O IV Congresso de Diversidade Sexual e de Gênero ocorrerá na Faculdade de Direito e Ciências 

do Estado da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), no mês de junho de 2022. Trata-

se de quarta edição do Congresso de Diversidade Sexual e de Gênero, realizado em 2014, 2016 

e 2018 e organizado pelo Diverso UFMG desde a sua segunda edição, em 2016. 

Em cada edição, o Congresso contou com mais de 600 participantes de todo o Brasil, 
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inscrevendo-se na agenda nacional e internacional de grandes eventos relacionados à 

diversidade sexual e de gênero. Ele tem congregado em um ambiente plural e multidisciplinar, 

com palestrantes, mediadores e participantes de vários estados do país, integrantes de academia, 

militância, política e artes, com impactos para a discussão nas questões de mulheres e 

populações LGBT na Universidade e na esfera pública. 

A realização da quarta edição do Congresso visa a consolidar e ampliar a reflexão jurídica, 

política e social acerca das opressões de gênero e de sexualidade, especialmente no momento 

em que a discussão desses temas é colocada sob permanente vigilância e ameaça. Esse cenário 

coloca a dimensão jurídica e política do gênero e da sexualidade no centro do debate, conferindo 

ao evento relevância acadêmica e cidadã, bem como grande potencial de transformação social. 

Para a organização do evento, contaremos com a participação das pessoas que compõem o 

Diverso UFMG como coordenadoras e extensionistas de graduação e de pós-graduação de 

distintas áreas do conhecimento, às quais se acrescentará a pessoa selecionada no presente 

edital. 

 

1. DA VAGA 

 

A vaga poderá ser preenchida por pessoas que cursam a graduação na UFMG, em qualquer 

período, nos cursos de Direito, Ciências do Estado e áreas afins. 

A duração da bolsa será de 1 ano, com início imediato após a seleção. 

O valor mensal da bolsa será de R$ 800,00. 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

 

As pessoas interessadas em se candidatar deverão realizar a inscrição virtual pelo endereço de  

e-mail do Diverso UFMG: diverso.ufmg@gmail.com, enviando e-mail com o assunto 

“Processo Seletivo Bolsa Congresso”. 

No ato da inscrição, as pessoas que se candidatarem deverão enviar os seguintes dados no corpo 

do e-mail: nome completo; matrícula da UFMG; e-mail e telefone para contato.  

Também deverão enviar, anexos, os seguintes arquivos: 

2.1.  Currículo lattes em arquivo PDF; 

2.2.  Comprovante de matrícula da UFMG; 

2.3.  Carta de motivação em arquivo PDF. 

http://www.diversoufmg.com/
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3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 

3.1.  Ter disponibilidade para dedicar 20 horas semanais para as atividades de organização 

do congresso conduzidas pelo Programa de Extensão (inicialmente, de forma remota, e 

de maneira semipresencial, assim que possível). 

3.2.  Possuir domínio da língua inglesa para realizar a comunicação com conferencistas 

internacionais e para providenciar os trâmites ligados ao deslocamento, à estadia e às 

apresentações orais dessas pessoas. 

3.3.  Apresentar, no ato da inscrição, as informações e arquivos previstos no Item 2. 

 

4. DA SELEÇÃO 

 

A seleção se dará em duas fases: 

4.1. A primeira fase consistirá na análise da documentação apresentada no ato de inscrição. 

Até o dia 05 de novembro de 2021, o Diverso UFMG enviará por e-mail os resultados 

da primeira etapa e selecionará até 05 pessoas para seguirem para a segunda fase, 

confirmando o horários de suas entrevistas. 

4.2. A segunda fase consistirá em uma entrevista pessoal, a ser realizada com as pessoas 

selecionadas na primeira etapa, no dia 08 de novembro de 2021, por meio de 

plataforma on-line. Serão avaliados o perfil acadêmico, a proatividade e a 

disponibilidade para as atividades de organização do Congresso, o domínio, o 

engajamento e o interesse da pessoa que se candidatar para a vaga nos temas 

relacionados às atividades do Diverso UFMG e nas atribuições exigidas pela vaga. 

 

5. ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE EXTENSIONISTA 

 

5.1.  Participar das reuniões do projeto, sejam elas ordinárias ou não; 

5.2.  Contribuir para a indicação de pessoas que atuem na produção teórica e nas práticas 

políticas ligadas aos temas propostos para o Congresso; 

5.3.  Formular convites para conferencistas nacionais e estrangeiras, em português e inglês; 

5.4. Comprar passagens e reservar hotéis para conferencistas de outras localidades; 

5.5. Colaborar com os trâmites necessários para a reserva de espaço físico – auditório, 

salas de aula, etc. – para a realização das conferências e dos Grupos de Trabalho do 

Congresso; 
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5.6. Organizar a logística dos Grupos de Trabalho no dia do evento; 

5.7. Estabelecer contatos com participantes do evento, informando-lhes sobre as etapas de 

inscrição, envio e publicação de trabalhos, sanando eventuais dúvidas por meio do e-

mail oficial do evento; 

5.8. Conduzir as atividades necessárias para realizar as inscrições do Congresso; 

5.9. Colaborar na divulgação do evento pelas redes sociais do Diverso; 

5.10. Produzir e atualizar informações sobre o Congresso, a serem divulgadas no site do 

Diverso; 

5.11. Contribuir na organização das atividades acadêmicas, artísticas e culturais ligadas ao 

Congresso nos meses que o antecederem e nos dias do evento;  

5.12. Preencher corretamente os dados necessários para efetivação do cadastro e aceite do 

termo de compromisso no Sistema de Fomento da PROEX após ser vinculado à bolsa 

pelo orientador; 

5.13. Atuar com diligência na prestação de contas dos recursos utilizados para promover o 

Congresso; 

5.14. Colaborar com outras atividades administrativas necessárias à realização do evento. 

 

6. CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelos coordenadores do programa.  

Em caso de dúvidas, entre em contato pelo e-mail: diverso.ufmg@gmail.com. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2021 

 

Marcelo Maciel Ramos e Pedro Augusto Gravatá Nicoli 

Coordenadores do Diverso UFMG – Núcleo Jurídico de Diversidade Sexual e de Gênero 
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